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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
BRASILIA - DF

MINISTERIO DA SAUDE
SECRETARIA DE GESTAO DO TRABALHO E DA EDUCAGAO NA SAUDE
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E REGULACAO DA PROVISAO DE PROFISSIONAIS DE SAUDE
PROJETO MAIS MEDICOS PARA O BRASIL

RESOLUGAO N° 2, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015

Dispbe sobre o carater educacional dos Programas de Proviséo de Médicos do Ministério da Saude e da outras
providéncias.

A COORDENACAO DO PROJETO MAIS MEDICOS PARA O BRASIL, no uso das atribuices que lhe conferem o art.
8° da Portaria Interministerial n°® 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013; e

Considerando a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educagao Nacional
e dispde em seu artigo 80 sobre a modalidade de educacao a distancia;

Considerando o Decreto n° 5.622, de 19 de dezembro de 2012 que regulamenta o art. 80 da Lei n°® 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e respectivas alteracgdes;

Considerando o Decreto n° 5.773, de 09 de maio de 2006 que dispde sobre o exercicio das fun¢bes de regulacao,
supervisao e avaliacédo de instituicbes de educagao superior e cursos superiores de graduagao e sequenciais no
sistema federal de ensino;

Considerando a Portaria Normativa n°® 20/GM/MEC, de 10 de janeiro de 2007 que dispde sobre os procedimentos de
regulacao e avaliagdo da educacgao superior na modalidade a distancia;

Considerando a Portaria Normativa n° 40/GM/MEC, de 12 de dezembro de 2007, que institui o e-MEC, sistema
eletrénico de fluxo de trabalho e gerenciamento de informagdes relativas aos processos de regulagcédo da educacao
superior no sistema federal de educacéo;

Considerando a Lei n°® 12.871, de 22 de outubro de 2013, que institui o Programa Mais Médicos e tem, dentre seus
objetivos, o aperfeicoamento de médicos para atuagéo nas politicas publicas de saude do Pais e na organizagao e no
funcionamento do Sistema Unico de Saude, através do Projeto Mais Médicos para o Brasil;

Considerando o Decreto n°® 7.385, de 8 de dezembro de 2010, que institui o Sistema Universidade Aberta do SUS -
UNASUS, que tem como finalidade atender as necessidades de capacitacdo e educagao permanente dos
trabalhadores do Sistema Unico de Saude - SUS;

Considerando a Portaria Interministerial n° 2.087/MS/MEC, de 21 de setembro de 2011, que institui o Programa de
Valorizagao do Profissional da Atengéo Basica (PROVAB);

Considerando a Portaria Interministerial n° 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, que dispde sobre a implementagao
do Projeto Mais Médicos para o Brasil;

Considerando a Portaria n° 1.996/ GM/MS, de 20 de agosto de 2007, que dispde sobre as diretrizes da Politica
Nacional de Educagdo Permanente em Saude e da outras providéncias;

Considerando Portaria n® 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 que aprova a Politica Nacional de Atencao Basica,
estabelecendo a revisdo de diretrizes e normas para a organizagdo da Atengéo Basica, para a Estratégia Saude da
Familia (ESF) e o Programa de Agentes Comunitarios de Saude (PACS);

Considerando a Portaria Conjunta n® 31/SESU/MEC/SGTES/MS, de 5 de junho de 2015, que dispbe sobre o Médulo
de Acolhimento e Avaliagdo do Projeto Mais Médicos para o Brasil; e

Considerando a Portaria n° 585/GM/MEC, de 15 de junho de 2015, que dispde sobre a regulamentacéo da Superviséo
Académica no ambito do Projeto Mais Médicos para o Brasil e da outras providéncias, resolve:

Art. 1° Estabelecer, nos termos desta Resolugéo, as diretrizes do carater educacional dos Programas de Provisdo de
Médicos do Ministério da Saude.

Art. 2° As acdes educativas para os Programas de Provisdo de Médicos do Ministério da Saude se desenvolverdo na
Atencédo Bésica, tendo o cotidiano das unidades de saude e do territério de atuagdo dos médicos como ambiente
essencial para a construgao do saber da pratica profissional.

Paragrafo Unico. As agdes previstas no caput deste artigo buscarao fomentar o aperfeicoamento de modo que o
egresso médico desenvolva competéncias profissionais relacionadas aos principios e diretrizes gerais da Atengéo
Basica, previstos na Politica Nacional de Atengao Basica.
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Art. 3° A proposta pedagoégica para os Programas de Provisdo de Médicos do Ministério da Saude estrutura-se em
Ciclos Formativos, organizada por eixos e apoiada por ferramentas de aprendizagem, podendo desenvolver-se em
ambiente presencial e/ou a distancia.

Art. 4° O primeiro Ciclo Formativo tem por objetivo a aproximagédo do médico participante dos Programas de Provisdo
de Médicos do Ministério da Satide com o Sistema Unico de Saude, com a Atengéo Basica e com a realidade do
territorio.

§1° O primeiro Ciclo Formativo € composto pelos eixos educacionais:

| - Especializacao; e

Il - Supervisdo Académica.

§ 2° A especializagao nos Programas de Provisdo de Médicos do Ministério da Saude tera duragéo condicionada ao
periodo de oferta do curso da Instituicdo de Ensino Superior (IES) integrante da Rede UNASUS em que o médico
participante estiver matriculado e a modalidade do Programa escolhida pelo médico no ato adesao ao mesmo.

§3° O primeiro Ciclo Formativo contempla todos os Programas de Provisdo de Médicos do Ministério da Saude,
independentemente da concesséo de pontuagéo adicional de 10% nos processos seletivos de acesso direto da
Residéncia Médica.

§ 4° Aos médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil somente sera permitido o
ingresso no 1° Ciclo Formativo apds aprovagéo no Médulo de Acolhimento e Avaliagao.

Art. 5° O segundo Ciclo Formativo dos Programas de Provisdo de Médicos do Ministério da Saude tem por objetivo
propiciar o aprofundamento do conhecimento do médico participante em temas relevantes no ambito da Atencao
Basica.

§1° O Segundo Ciclo é Formado pelos eixos educacionais:

| - Aperfeicoamento e Extensao; e

Il - Supervisdo Académica.

§2° Estarao aptos a ingressar no Segundo Ciclo Formativo todos os médicos que concluiram o Primeiro Ciclo
Formativo dos Programas de Provisdo de Médicos do Ministério da Saude ou egressos de programas de residéncia em
Medicina de Familia e Comunidade.

Art. 6° A Supervisdo Académica é eixo transversal aos dois Ciclos Formativos, sendo regulamentada por meio de ato
especifico.

Art. 7° Outros Ciclos Formativos poderao ser estruturados conforme a necessidade educacional identificada pelas
Coordenagdes dos Programas de Proviséo.

Art. 8° As ferramentas de aprendizagem compdem dispositivos e/ou estratégias desenvolvidas para qualificagdo dos
profissionais do SUS e fortalecimento dos conhecimentos e praticas na Atengao Basica.

§1° Sao ferramentas de aprendizagem:

| - Telessaude Brasil Redes;

lI- Portal Saude Baseada em Evidéncias;

Il - Protocolos Clinicos da Atengao Basica;

IV - Comunidade de Praticas; e

V- Ambiente Virtual de Aprendizagem do SUS;

§2° As ferramentas de aprendizagem poderdo ser acessadas de acordo com as necessidades dos médicos
participantes dos Programas de Provisdo de Médicos do Ministério da Saude ou por indicagdo da supervisdo, na
perspectiva de ampliar o desenvolvimento e qualificagdo de suas competéncias para a clinica, a gestdo e o cuidado, no
ambito da Atengao Basica.

§3° A Coordenacgao do Projeto Mais Médicos para o Brasil podera no decorrer dos Programas de Proviséo ofertar
novas ferramentas de aprendizagem, dispondo sobre as mesmas em ato especifico.

Art. 9° Os casos omissos serao resolvidos pela Coordenagao do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

Art. 10 Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicagéo.
FELIPE PROENCO DE OLIVEIRA
Coordenador
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